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PROTOCOUSTA

FAVORAVEt. AIRAMITAÇÂO

PRESIDENTE

O Vereador que o presente subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo

Artigo 137, inciso IV do Texto Regimental desta Casa de Leis, REQUER à Mesa, ouvido o

Soberano Plenário, que seja remetido expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador

do Estado do Paraná - Carlos Alberto Richa, ao Senhor Secretário de Educação do

Estado do Paraná - FIávio Arns e ao Excelentíssimo Senhor Deputado Estadual - João

Douglas Fabrício, solicitando saber da possibilidade da compra do Programa "Openbook" a

ser doado ao Centro Estadual de Educação Básica para Jovens e Adultos - CEEBJACAM, a

fim de, facilitar o acesso à educação dos cidadãos com deficiência visual. O Programa

"Openbook", permite transformar documentos de textos Impressos ou documentos gráficos

baseados em texto, em formato electrónico através da melhor tecnologia de Reconhecimento

Óptico de Caracteres (OCR), além de dar maior flexibilidade para usar mais de um

sintetizador de voz, o via voice, que permite trabalhar com mais eficiência os documentos, e

outro com voz mais humana e natural que permite melhorar a experiência de ouvir e ler

documentos. Segue dados abaixo;

FICHA TÉCNICA DO PRODUTO
Características:

• Converte documentos e textos com gráficos em texto electrónico que é lido pelo
computador:
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É um poderoso OCR (Reconhecimento Óptico de Caracteres) que possibilita uma
digitalização muito precisa;

• Possui um variado leque de características que o utilizador pode ajustar às suas
necessidades:

• Permite uma navegação versátil do documento;
• Possui ferramentas de gestão que pemiitem maximizar a produtividade do utilizador;
• Suporta ficheiros áudio, incluindo ficheiros Daisy;
• Possibilita o uso de suporte Braille;
• Compatível com o leitor de écran JAWS for Windows.

Requisitos do sistema:

• Windows versão de 32 bits;

• Sistemas operativos: Windows 2000, Windows XP, Windows Vista e Windows 2003
Server;

• Espaço requerido em disco: cerca de 200 Mb;
• Resolução mínima de 800x600 com 16-bits de cor, sendo recomendada a resolução

de 1024x768 com 32 bits de cor.

O Programa é fabricado por uma empresa estrangeira, a Tiflotecnia - Informática e
Acessibilidade, Ltda., situada na Av. Álvaro Pais, 13 - Loja 1, Lisboa - PT , porém a
Tiflotecnia conta com uma empresa representante no Brasil, a Targetware Infonnnática Ltda.,
situada na Av. Francisco Matarazzo n° 404 - conjunto 302, Água Branca, São Paulo - SP que
nos passou um orçamento de R$ 3.591,00 (três mil, quinhentos e noventa e um reais), não
incluso o preço do frete.

JUSTIFICATIVA:

A referida proposição justifica-se devido atualmente o Centro Estadual de Educação
Básica para Jovens e Adultos - CEEBJACAM não possuir nenhum programa, como o
"Openbook", que facilite o acesso à educação de cidadãos com necessidades especiais, e
tendo em vista um pedido feito pelo Senhor Amilton Machado, 27 anos. deficiente visual,
estudante, morador da Rua Dois, da Vila Guarujá, no Município de Campo Mourão - Paraná,
que estuda no CEEBJACAM e não possui nenhuma fen^amenta que o auxilie em seus
estudos, visto ainda que este Programa será de grande utilidade aos portadores de
necessidades especiais darem continuidade a seus estudos, e relevante considerando que o
preço deste Programa praticado no mercado não é acessível à maioria dos cidadãos que
dele necessitam. ;

Poder Legislativo de Campo Moyrão, em 28 de abril de 2011^
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTOyC^EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.'
011/93-

SOBR^ MATÉRIA:

não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula poroutro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

)Nâo

)Sim.^onforme anexo

QU^TO ÀPREJUDICIALIDADE:
O não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

)Trat^e de Indicação e/ ou requerimento com amesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
artigo w, inciso VI) conforme documento anexo.

QUXnTO aos QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

^) não há qualqueróbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n°
em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso il, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianuai e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão,^"^ deAbril de2011.

ELIAS DA SILVA

Chefe da divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: p^/05 /2011.

( ) Indicação n"
( ) Indicação Legislativa n"
{>ò Requerimento
( ) Outros

AUTOR:

^/2011
^/2011
/2011

llO-i 1

( ) Projeto de Lei n®
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n®
( ) Moção n°

OCORRÊNCIAS:

Preenchidos os requisitos de cofisí/íucionaí/dade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico pur ferir:

( ) Ilegal por ferir.

( ) Possível corrigir ilegalidade^ifíconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos: ,

/2011

/2011

_/2011
/2011

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer pralatado em /2011.

(^favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

{ )Su

Valter Francisc^d^ Silva
Procuradè>r Rc

Oab/F

Emendas em anexo.

ititutivo em anexo.
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